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Introdução 

O presente trabalho teve por objetivo 
analisar como se desenvolve as ações educativas 
do sistema socioeducativo do Estado de Goiás 

Metodologia 

O método de revisão bibliográfica escolhido 
para tal ação, é justificado pela falta de atualização 
por parte do estado de Goiás aos demais bancos de 
dados nacionais que fazem levantamentos sobre a 
educação no sistema carcerário e socioeducativo do 
Brasil;  
 

Resultados e Discussão 

Com um total de 1,260 adolescentes 
(GECRIA) em 2013 sendo 86,03% em idade entre 14 
e 17 anos em quase totalidade negros com renda 
media na faixa de 1 a 3 salários-mínimos o sistema 
ainda carrega uma forte linha punitivista que é 
perceptível desde as informações repassadas por 
meio dos sites de informação a cerca do modo 
operante dos Centros de Atendimento até mesmo na 
influência do possível nome da escola onde estes 
irão frequentar suas aulas.  

Mesmo com objetivos que buscam atingir a 
educação do ressocializando o grande desafio 
constatado nas pesquisas Meninas Encarceradas: A 
educação do centro de atendimento socioeducativo 
(CASE/GOIÂNIA), A emergência do adolescente em 
conflito com a Lei, (Nunes, 2018; Brandão, 2020 e 
Santos, 2017)  está em torno do processo de buscar 
por uma educação que transforme a situação de 
vulnerabilidade na qual o jovem se encontra, visando 
alcançar não só o ensino, mas a interação deste com 
a sociedade e com o ambiente escolar que ali é 
colocado como um primeiro espaço para o início 
dessa convivência.  

, higienização adequada esta última muita 
das vezes ligada a negação dos funcionários e 
servidores para uso deste pelos internos, destacando 
também a falta de despreparo que envolve 
desconhecimento das legislações direcionadas a 
garantias dos adolescentes. 

Conclusões 

No processo da pesquisa foi possível 
perceber o percurso percorrido pelos adolescentes 
em conflito com a lei, os resultados de sua 
movimentação na sociedade, os incômodos que 
estes causam e as medidas tomadas por meio de 
tratados e leis. De modo que o resultado destas na 
construção de políticas públicas de atendimento que 
servem hoje como exemplo do que não deve ser 
replicado nos atuais programas, na legislação e na lei 
que visa prestar acolhimento a estes jovens.   
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